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TERMO DE REFERÊNCIA

I.O DO OBJETO

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação de serviços para gestão da frota
de veículos automotores da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de saúde, Fundo Municipal
de Assistência social de Tacaimbó, com operação de sistema informatizado, via internet,
através de rede de estabelecimentos credenciados para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, serviços de mccânica,
elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, lavagem, reboque, filtros,
vidraçaria, capotariâ, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços
de chaveiro.

2.0 DA.ITJSTIFICATIVA

O Município de Tacaimbó, com a finalidade de garantir a perfeita execução das atividades
desenvolvidas, exige a manutenção preventiva e coÍretiva em razão do uso, necessitando assim
contratar pessoa jurídica especializadâ para implantação e operacionalização de sistema
informatizado de administração e gerenciamento de despesas da fiota de veículos mediante gestão

dos serviços de manutenção em geral (preventiva e corretiva), incluindo os serviços anteriormente
aqui elencados.

A contratação de sistema de gestão de frotas, possibilita à Administração Pública efetuar os scrviços
de manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, visto que pelo sistema

informatizado, as oficinas apresentarão cotações e orçamentos sobre um mesmo seryiço a ser

realizado, instigando a concorrência e privilegiando o menor preço a cada realização de serviços.

Os veículos constituem ferramentas indispensáveis às atribuições do Município, sendo

imprescindível que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização, sendo necessário esse

serviço de manutenção e conservação de veículos, executados de forma contínua.

Considerando que a ausência do transpoÍe, por falta de manutenção pode ocasionar prejuízo e
comprometimento das diversas atividades exercidas pelas secretarias e Fundos, no atendimento as

demandas do municipio, e prejudicar o andamento das aulas dos alunos da rede municipal, impedindo

o transporte adequado dos alunos, os serviços de Saúde e Assistencialismo e dos materiais necessários

nas escolas municipais, cuja competência compete ao município.

Verificam-se critérios técnicos e econômicos para escolha de contratação por Lote, pois trata-se de

serviços afins, otimizando dessa lorma o tempo gasto para a manutenção da viatura além de uma

melhor fiscalização dos serviços prestados. E inviável do ponto de vista logístico que empresas

diferentes sejam responsáveis pelos itens constantes nos Lotes;
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Os veículos constituem ferramentas indispensáveis às atribuições tdo ndo
mprescindível que estejam sempre em condições satisfatórias de utilização, sendo necessário esse

serviço de manutenção e conservação de veículos, executados de forma contínua.
Por tratar-se de bens e serviços de natureza comutn, assim definidos na Lei no
imperativo que a licitação seja processada sob a modalidade de Pregão.

3. DA ESPECIFICAÇÁO TECNICA DO SISTEMÂ

Âes
Comisrá

14.1331202t, é

3.1. Define-se por sistema informatizado de gerenciamento de frota, em tempo Íeal, a disponibilização
e operação de sistema integrado de gerenciamento das despesas e informações dos veículos
pertencentes às frotas do órgão contratante, com captura eletrônica instantânea das transações, com
fomecimento de produtos e serviços automotivos em rede credenciada de fomecedores, mediante
ressarcimento, além do fomecimento de aplicativo gerencial para a efetiva gestão e controle.

3.2. O sistema deverá possuir as seguintes caracteristicas mínimas:
3.2.1. Permitir o cadastramento, parametrização e a integração da rede de fomecedores credenciados,
nos quais será feita a coleta eletrônica instantânea das despesas de produtos fomecidos e/ou serviços
realizados.

3.2.2. Permitir o cadastÍamento do fiscal, bem como do gestor do contrato, os quais irão operar,
gerenciar e manter as informações pertinentes ao uso do sistema.
3.2.3. Permitir o cadastramento de usuiirios, os quais terão acesso apenas às informações através de

relatórios e telas de consultas.
3.2.2. Disponibitizar, por meio de seúa administrativa da CONTRATANTE, possibilitando a
emissão de relatórios, encamiúamento de veiculos às oficinas credenciadas e todo o processo para

aprovação de orçamento e recebimento dos serviços.
3.2.3. Permitir que os fomecedores credenciados, tomem conhecimento de todos os serviços

necessários à CONTRATANTE, para que estes possam ofertar seus valores para cada demanda.

3.2.4. Permitir o cadastramento de veículos, com identificaçÍio de marca/modelo, ano de fabricação,

chassi, placa, e outros do interesse do CONTRATANTE.
3.2.5. Deverá possuir plataforma WEB e possuir banco de dados próprio capaz de comportar todos

os dados de todas as operações inerentes às aquisições de peças e serviços do contrato, possibilitando

o acesso de seus dados a qualquer ente interessado em coúecer as informações nele contidas.

3.2.ó. Permitir o cadastramento ilimitado de empresas interessadas no fomecimento do escopo do

contrato.

3.3. Os gestores/fiscais deverão efetuar, no mínimo, 03 (tÍês) cotações de preços para cada o

fomecimento específico, devendo incluir também, caso seja viável, estabelecimentos não

credenciados no sistema, a fim de garantir a economicidade de cada compra. Quando não existir
possibitidade da busca acima citada, não restará prejudicas as cotações solicitadas no sistema. O
sistema deverá possibilitar o arquivamento das compras realizadas por código, facilitando as análises

dos preços de mercado para compras futuras.

3.4. Toda operação realizada no sistema pela CONTRATADA, se dará mediante identificação e seúa
pessoal. Cada ente da Administração Pública Municipal deverá possuir sua própria identificação

validada através de seúa, durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada;

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000'

Telefone: (81) 3755-1257



U Estado de Pemambuco

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque

3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empreg
empresas credenciadas e a Administração, vedando-se qualquer relação êntre e
pessoalidade e subordinação direta.

das
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4. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

4.1 . A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições

4.1.1.Disponibilizar controle de limite de crédito mensal para cada veículo;
4.l.2.Emitir relatórios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas editáveis (.xls, .ods, etc),
de controle das despesas de manutenção dos veículos da flrota, com dados das peças e acessórios
fomecidos, da mão de obra utilizada, identificando o veículo, o responssável pelo acompanhamento
dos serviços, o estabelecimento, a data e o horiirio da transação;
4. 1 .3.Emitir relatório de manutenção automotivo, em planilhas editilveis, separando peças e serviços,
por veículo, por oficina ou fomecedor de peças, por data, por período, por lotação, por tipo ou
utilização do veículo e por tipo de serviço;
4.l.4.ProvidenciÍr, no prÍvo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, caso
não estejam ainda credenciados, rede de estabelecimentos de fomecedores de autopeças e prestadores

de reparos automotivos, para cada especialidade indicadas adiante, devidamente equipados para
aceitar as transações do sistema informatizado:

) Credenciamento mínimo de 03 (rês) concessioniírias autorizadas de cada uma das

montadoras/fabricantes dos veículos pertencentes a lrota do Município, em cidades com raio
de até l00km da sede da licitante, bem como em Recife e Região Metropolitana. Não existindo
concessionárias autorizadas dentro do raio estabelecido, poderá ser credenciada
concessionárias de outras localidades, independente da distância;Credenciamento de no
minimo 03 (três) empresas, além das concessionárias, para cada especialidade dos serviços
listados na alínea "d" do sublote 4.1 deste Termo de Referência, bem como para o
fomecimento de peças necessárias pam a manutenção dos veículos;

) Toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para utilização da

Município Iicitante/solicitante;
) O Município de Tacaimbó poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento de novos

estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital.Somente será emitida Ordem de

serviço a empresa vencedora posterior a realização do número minimo de credenciamento,
indicados nas alíneas "a" e "b" deste sub lote.

4.l.5.Viabilizar, por meio de sistema tecnológico integrado, o pagamento do fomecimento das peças

e acessórios e da mão-de-obra referente à execução do serviço de manutenção para a frota dos

veículos do Município de Tacaimbó, junto à rede credenciada, mediante aprovação prévia do serviço
pela Gerência de Transporte do Município.
4.l.6.Permitir o acesso ao sistema de gerenciamento de frota, possibilitando a emissão de relatórios

operacionais do Município.
4. LT.Disponibilizar de software a ser implantado em cada uma das empresus credenciadas,

possibilitando que estas possam ter a oportunidade de prestar os serviços ou fomecer as peças

necessárias a demanda do município contratante/solicitante. Logo após a realização da cotação pela
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primeira credenciada, todas as demais credenciadas deverão ter acesso a relação d OS

a serem prestados, que estarão disponibilizado no software instalado, a fim de que t possamanl
ofertar seus preços;
4.1 . S.Disponibilizar no software, após a coleta de preços cotados pelas ofertantes credenciadas, os
dados registrados e contratados no sistema da gerenciadora, visando publicação no Portal da
Transparencia do Municipio, mediante disponibilização de acesso via web do banco de dados da
contratada.
4.1 .9.Fomecer treinamento/capacitação para todos os gestores e usuál'ios envolvidos na utilização do
sistema, na Sede da Prefeitura Municipal de Tacaimbó, num prazo miíximo de 60 (sessenta) dias,
após a assinatura do contrato.

4.2. A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capacitação dos operadores do sistema
(credenciados e responsáveis da Prefeitura, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de
Assistência Social) mediante apresentação de relatórios e/ou fotos e/ou certificados e/ou outro meio
que comprove a realização do treinamento. Esta comprovação estende-se também ao previsto no sub
lote seguinte.
4.2. I .Fomecer treinamento a todos os novos credenciados, num prazo miiximo de 10 (dez) dias aopos
a eletivação do credenciamento;

4.3. Entende-se por "novos credenciados" os prestadores de serviços e/ou fomecedores que sejam
credenciados no sistema no decorrer da vigência contratual.

! Prestar assistência técnica e solucionar problemas relativos ao software em até 24 (vinte e
quatro) horas a paÍir da abeÍura do chamado pelo CONTRATANTE;

) Permitir a inclusão ou exclusão de veiculos das frotas a critério do órgão contratante:
) Disponibilizar no sistema as tabelas de pÍeços de peças e serviços dos fabricantes bem como

disponibilizar o acesso aos Sistemas Audatex Molicar, Orion ou outro instrumento hábil
similar, composto por uma fenamenta que possibilite ao gestor/flscal efetuar consultas on-
line.

5. DAS ESPECIALIDADES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇAO A SEREM PRESTADOS

5.1. A Contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados para Prefeitura

Municipal e seus órgãos, de cada especialidade, devendo pÍomover o credenciamento de outros,
quando a pedido da Contratante, em fi.rnção das necessidades que se fizerem presentes! sempre

conexas aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais as seguintes especialidades:

Mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, bonacharia,

retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fomecimento de peças e acessórios em

geral, considerando:
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a) Manutencão Preventiva - Serviços realizados antes da efetiva quebra, compreendendo todos os

serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,

obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da equipe do

Município de Tacaimbó e seus Orgãos.

,,

5'



Estado de Pemambuco
PREFEITURA DE TACAIMBO
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque da Sil

í,
q§

--:
,c,tct P ê/

):d
rel

]

o-
u)

a
;:,:

c
§)

G
Cr

b) São exemplos de manutenção preventiva:
o Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; r
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. Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo sinalizador,
chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de alternador/gerador, etc;

. Substituição de itens do motor;

. Limpeza de motor e bicos injetores;
o Regulagens de bombas e bicos injetores:
o Limpeza, higienização de veículos;
o Revisão de fábrica;
o Outros serviços constantes no manual dos veículos.

c) Manutencão Corretiva ou Pesada - Serviços realizados após a quebra, compreendendo todos os
serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessioniirias de automóveis, que
veúam a ocolrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas,
para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgasle e/ou deficiências de operação,
manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a seguança
de pessoas e materiais.

d) São exemplos de manutenção corretiva:
. Scn'iços de rctíflca de motor;
o Montagem e dcsmontagem de jogo de embreagens;
o Serviços de instalaçào clétrica:
o ServiÇos no sistema de injeção eletrônica;
. Capotaria:
. Tapeçaria;
. Borracharia:
o Chaveiro:
. Funilaria e pintura:
o Serviços no sistema de arrefecimentoi
o Serviços no sistema de ar-condicionado;
o Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de

ambiental veicular.
lnspeçao

e) Reboque de Veiculos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território estadual

- A Assistência de prestação de socono tem o objetivo de atender necessidade de institucionalizar
o procedimento de remoção de veículos até a prestadora de serviço de manutenção contratada ou,

se for o caso, remover o veículo para o estacionamento do óÍgão contratante.

f) O rol dos serviços, exemplificativos não excluindo neúum outro serviço necessário para o bom
funcionamento do veículo, segue:

PREFEITURA DE TACÀIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000
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6. ESTRUTURA MÍNIMA PARA OFICINAS
6.1. Os prestadores de serviços e/ou fomecedores credenciados deverão dispor de estrutura mínima,
possuindo, dentre outros:
I. Iluminaçâo adequada;
II. Sistema de proteção contra incêndio;

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

Telefone: (81) 37 55-1257
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Lanternagem
onsiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para-choque
arrocerias em aluminio (tipo baú), solda em geral e todos os outros serviço

ns

intura / Ilstufa

nsiste em serviços de pintura automotiva externa ou intema, com polimento
amento e/ou faixa de identificação do veículo, com secagem rápida

dentificação visual e adesivagem de caracterização de viatura ostensiva e
outros servi os afins

apotaria

onsiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e cobe
ema do veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica d

ionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas
s os outros servi s afins

Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétÍicas dos veículos,

fevisão do sistema de sinalização identificadora, luz e som (giroflex, kojack e

sirene), (faróis. Iâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros elétricos,
limpadores de para-brisa e outros);

Sistema EIótrico

c:^.^-^ .,,,-.--,,^^ lCorsiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos dos
§r§tema nloraullco I- "-' --"-- lveículos (freios, direÇão e outros);

lConsiste em remendos, em pneus com e sem câmara de ar, troca de pneus,

lcâmaras de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros serviços afins;
Borracharia
completa

lConsiste 
em serviço-s de regulagem do sistema de rodagem do veículo c todos

los 

outros servlços atrnsi
Balanceamento,
AlinhamenÍo,
Cambagcm

lConsistc nos scrviços de substituição e/ou consertos de amortecedorcs.

lestabilizadores, borrachas. calços, balanças, molas, pivôs, bana de direção c

ltodos os outros serviços afins;
Suspensão

d

rio indispensável ao

conserto e instalação

segurança (triangulo
Instalação
Acessórios

lConsiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral,

fetrovisores. 
borrachas dos vidros e portas e polimento dos para-brisas e todos

los outros servlÇos allns;
Vidraceiro

lConfecçao ae cnaues, 
-oaifi.uçao 

e outros serviços afinsiChavciro

lConsiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamenlo do ar do interior do

[veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor,

[rigienização, troca de componentes eletrônicos e todos os outros serviços afins;,tr condicionado

chave de roda, cinto de segurança) e combate à incêndios;
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III. Ferramenlas adequad as para a execução dos serviços específicos do estabelçcimen

6.2. Será de competência do fiscal do contrato a verificação das instalações adequadas a prestação
dos serviços.

6.3. Cada uma das oficinas deverá dispor de equipamentos e mão-de-obra apropriados para a
execução dos segmentos de serviços especializados aos quais se destinam.

6.4. Determinados veículos poderão necessitÍlÍ que a sua manutenção preventiva ou corretiva seja
efetuada em concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo, seja pela especificidade
do serviço ou para fins de manutenção da garantia do veículo.

6.5.Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de formulário
próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do veículo, marca,
modelo, cor, ano e placa; data e hora do recebimento; nível de combustivel e quilometragem;
marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instalados (rádio/CD, etc.) descrição

resumida dos serviços Íequeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes.

6.6. Constará necessa amente no formuliírio, que o veículo foi entregue com todos os acessórios e

equipamentos obrigatórios (macaco, chave de rod4 estepe, extintor e triângulo), como também que

sua carroceria/lataria e capotaria./tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, sendo efetuadas no

formulirio ressalvas, no momento do recebimento do veiculo pela CONTRATADA, caso haja
alguma divergência ou avaria.

6.7. A devolução dos veiculos submetidos à manutenção será realizada mediante procedimento

formal, através de recibo de entrega a servidores credenciados pela contratante.

7. DÀS ESPECIALIDADES DAS PEÇAS A SEREM FORNECIDAS

7.1, Urilizar preferencialmente peças, materiais e acessórios genuínos, originais, ou similares,
podendo valer-se, quando indispensável, de itens recondicionados do mercado paralelo ou de outra
procedência, com expÍessa e prévia autorização da CONTRATANTE;

7 .2. Para fins deste Termo, serão consideradas ESPECIALIDADE DE PEÇAS

a) Genuína: Peças originais que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram

direcionadas ao mercado de reposição;

b) Original: Peças produzidas pelo mesmo fabricante das genuínas, mas que não foram testadas pelo

fabricante do veículo;

c) Similar: Todas as peças que não forem originais ou genuínas, que se pÍestam ao reparo mecânlco

PREFEITURA DE TACAII\TBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, n'83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.
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7.3. Os valores MÁXIMO das peças similares na execução deste conlrato, não poderão
ultrapassar o vâlor correspondente a 807o (oitenta por cento) do valor da mesma peça
classificada como genuína, constânte das tabelas dos fabricantes de veículos.

Obs.: para comprovação do valor das peças genuínas ou similares, será considerado tabela
AUDATEX/MOLICAR ou SIMILAR, ou outro modo de pesquisa que possa efetivar a pesquisa de
preço.

7.4. Independentemente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir
gamntia mínima nos mesmos pr.vos do contido no item que trata da garantia deste termo;

7.5. Para o montante das peças a serem substituídas, a CONTRATADA, através da rede credenciada,
fomecerá, através do sistema eletrônico, via web, orçamento detalhado contendo a Íelação de peças e

serviços, para apreciação da CONTRATANTE;

7.6. A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver à

CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça adquirida,
devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for executado, e, antes

da efetivação do pagamento daquele serviço.

8. DA TAXA DE ADMINISTRAÇAO, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

8.1. Em atendimento ao Acórdão TCEIPE r.ol32'l ll8, para efeito de julgamento do vencedor da

licitação, será considerado o menor percentual administrativo ofertado pela licitante participante,

sendo, para tanto, considerado o somatório da taxa âdministrâtivâ com a !4lgll9!êI-d.9
credenciamento.

ô Ets .L
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a) Considcra-se taxa administrativa aquela cobrada da CONTRATADA à Administraçào
Pública:
Considcra-se taxa total de credenciamento o somatório das taxas que poderão ser

cobradas pela CONTRAT'ADA aos entes credenciados.
b)

8.2. SERÁ ADMITIDA UMA TAXA DE ADMINISTRATIVA, OFERTADA EM
PERCENTUAL, COM NO MÁXIMO DUAS CASAS DECIMAIS, NÃO SUPERIOR A (),4I %
(ZERO VÍRGULA QUARENTA E UM PORCENTO).

8.3. SERÁ ADMITIDA UMA TAXA TOTAL DE CREDENCIAMENTO, OFERTADA EM
PERCENTUAL, COM NO MÁXIMO DUAS CASAS DECIMAIS, NÃO SUPERIOR A 2,60%
(DOIS VÍRGULA SESSENTÂ PORCENTO).

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257

,à

8.4. A taxa a ser cobrâdâ dos estabelecimentos deverá contemplar a toda e qualquer taxa que
poderá ser
a Írrestâcão de servicos e a obrisacão de Íragamento da contratadâ aos credenciâdos. Excctua-se

da presente definição, eventuais taxas de adiantamento de pagamento pactuadas entre o credenciado
e a contratada, quando inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da prestação de serviços.
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8.5. Para a execução contratual tem-se a previsão de gastos para
demonstrativo abaixo:

ESTIMATIVA DE CUSTOS DO MUNICÍPIO DE TACAIMBó
Prefeitura Saúde Assistência

Social
Estimativa de gastos com Peças e Assessórios 900.000,00 280.000,00 20.000,00
Estimativa de Gastos com Serviços Mecânicos 120.000,00 80.000,00 10.000,00
Taxa de Administração pública ( máximo de 0,,4l%o) Rs 5.781,00

Taxa de Administração rede Credenciada ( máximo
de2,60oÁ)

R$ 36.660,00

VALOR TOTAL ESTIMADO RS R$ 1.452.441,00

OBS.I: O percentual das taxas de administração e tâxa de administraçâo da rede credenciada
foram obtidos através de pesquisa de preços em empresas que militam na área e contratos de
outros municipios, disponíveis no portal Tome Conta do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco.

OBS': Segue abaixo simulado de proposta de preço (peças e serviços) e (mão de obras):

A previsão das taxas, visa atender tão somente orientação prolerida Pela Egrégia Corte de Contas do

Estado de Pemambuco, que assim afirma Acórdão n' 132712018, recomendando assim:

"Voto pelo REFERENDO da Medida Cautelar expedida monocraticamente em 09i l0/2018, para

determinar à Prefeitura Municipal de Totitama que se abstenha de republicar o edital sem que antes
promova as adequações para sanar as irregüaridades 45 TCE-PE/DP FLS. _ reportadas no

Relatório de Auditoria e sugeridas pela Equipe Técnica da Gerência de Auditoria de Procedimentos

Licitatórios e de Tecnologia da Informação - GLTI desta Corte de Contas e apresentadas abaixo como

determinações.

DETERMINAÇOES:
l. Abster-se de adotar a sistemática de registro de preços nas licitações cujo objeto consista no
gerenciamento da manutenção da frota de veículos com critério de julgamento baseado na menor taxa

de gerenciamento.
2. Definir o critério de aceitabilidade para a taxa de gerenciamento cobrada da Administração Pública

e das taxas que serão cobradas pela gerenciadora aos estabelecimentos credenciados.

3. Definir como critério de julgamento da licitação o menor percentual ofertado, deconente do

somatório da taxa de gerenciamento cobrada da Administração e das taxas cobradas dos

estabelecimentos credenciados.".

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000

Telefone: (81) 3755-1257

EX': VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATM E TOTAL DE
CREDENCTAMENTO = R$ xxxxxxxxxx
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8.6. Os valores estimados acima não obrigam o Município de Tacaimbóe seus Ofgão a exeCU

despesa de igual valor, tratando-se apenas de valor de referência com base nas despesas dos últimos
exercrclos
8.7. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados
pelo valor efetivamente consumido. Não respondendo, em neúuma hipótese, o Município de
Tacaimbóe suas secretarias, nem solidiiria e nem subsidiariamente, por esse pagamento.
8.8. A licitante deverá apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa e taxa total de
credenciamento, além de apresentar a composição do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), constando
nesta os impostos, os custos financeiros, o lucro da empresa, dentÍe outrcs valores que a empresa
julgue necessiírio em demonstrar.
8.9. Ao ser efetivado o pagamento, o contÍatado deverá apresentar as notas fiscais emitidas pelas lojas
credenciadas, conforme se apresenta o Acórdão 1350/19 (PROCESSO TCE-PE 1925073-3) Primeira
Câmara.

9. DOS QUANTTTATTVOS, ESTTMATTVA pOR VEÍCULO E MODELOS DOS VEÍCULOS
DA FROTA

Re de Frota de Veículos:

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000'

Telefone : (81) 3'l 5 5 -1257

col 1.6 PCM - 7H65 VOLKSWAGEN 2017
PFQ-2222 FORI) 2Ot0/zott

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÁ E AGRICULTURA

TRATOR I 20L0
NEWHOLLAND

TL.75

TRATOR II
NEWHOLLAND

TL.75 20to
TRATOR III MAHIINDRA 2021
TRATOR IV MÂHIINDRA 2021
TRATOR V

tAssocrAÇAo)
NEWHOTLAND

TL.75 2021
RETROESCAVADEIRA

I 2013

XCMG 2022
RETROESCAVADEIRA
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XCMG 2022PC (xE21sBR)

2013PATROL
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CAMINHÃO
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PFY - 3454 VOLARE 2Or2/2Ot3NIBUS

o

VOLARE 2Or2/ZOr3PFZ- 5253ONIBUS

c qls

GABINETE DO PREFEITO
YEICULO MÂRC' ANO

COURIER

CATERPILLAR 416,8

CATERPILLÂR 120.K
HYUNDAI
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NIBUS
NIBUS
NIBUS

UNO
GOL 1.6

IEEP RENEGADE 1.8

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257

ONIBUS PFZ - 4983 VOLARE 2072
ONIBUS PFY - 3804 VOLKSWAGEN 2otzlzotz
ONIBUS PFY - 3144 VOLKSWAGEN z0r2/20t3
ONIBUS PFO - 8707 VOLKSWAGEN zort/20rr
ONIBUS PFO - 2057 IVECO 2O1r/?Otr

PCV -7366 VOLKSWAGEN 2019
QrY- 1846 IVECO 2022
QYU - 5F02 IYECO 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST CIA SOCIAL

FIAT 2005
PDK - 9867 VOLKSWAGEN 20t7
PDK.9t67 JEEP 202t

HOGGAR FLEX PFB - 9061 PEUGEOUT 20tl

SECRETARIA DE SA DE

MONTANA
AMBULANCIA PEt - tt76 CHEVROLET

CORSÂ CLASSIC oYx - 0240 CREVROLET 20L4
MOTO BROSS oYZ - 5799 HONDA 20L3

RÂNGER4X4CAB
DUPIII PGQ - 8671 FORD 20tl

SPRINTER
AMBULANCIA PGD - 0942 M. BENZ 20t2

GOL 1.0 PCK _ 3C84 VOLKSWAGEN 2017
GOL 1.0 PCK - 3E24 20t7

FIORINO 1.4
AMBULÂNCIA PGV - 7063 FI,AT 20t7
FIORINO 1.4

AMBUI,ÂNCIA PGV - 7113 FIAT 20t7
FIORINO 1.4

AMBULÂNCIA PGV - 7163 FIAT 2017
FIORINO 1,4

AMBULÂNCIA PGV - 7223 FI,AT 20t7
FIORINO 1.4

AMBULÂNCIA PDN - 3764 FIAT 20LA
GOL 1.0 PDE - 4G9O VOTKSWAGEN 2018
ONIBUS PDB - 8G89 VOLARE
L -200 PCZ-3209

RENALT 20t9VAN

2019
PEUGEOT

AMBULANCIA PCA - 6026 PEUGEOT

RZP - 4J38 FIAT 2022/2023
FIÂT 2022/2023FIAT ARGO RZP -4rc4

RZQ - 6G63 FIAT 2022/2023FIAT SPIN
FIAT zo22/2023FIÂT SPIN RZQ - 6H03

UARCÁ
DPM - 0484

ICULO PLACÂ MARCA NC

20tt

VOLKSWAGEN

20ta
M ITSUBISHI 20ta

PCX - 6938

FIAT ARGO
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10.1. Para que seja declarado vencedor, o licitante habilitado detentor da menor oferta deverá fomecer
junto ao Municipio de Tacaimbó e seus veículos, através de documentos do sistema informatizado, o
seguinte:
l0.l.l. Declaração de possibilidade, sem custos para o órgão contratante, durante a execução

contratual, de definição e alteração das bases operacionais para implantação do sistema

informatizado;
10.1.2. Folder ou manual explicativo do sistem4 demonstrando didaticamente a realização das

transações a serem executadas para realização de serviço de fornecimento dos serviços e peças;

I 0.1.3. Cópias dos relatórios fomecidos pelo sistema, exemplificando com operações fictícias;
I 0.1.4. Informar número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horario de funcionamento;

1 0.1 .5. Manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados redigido em

língua portuguesa;

10.1.6. Descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações

compreendendo a Administração e Gerenciamento da frota, bem como das diversas disposições de

suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor aproveitamento operacional;

10.1.7, Declaração que fornecerá num prüto de até 60 (sessenta) dias a comprovação de

credenciamento dos estabelecimentos com os respectivos certificados de treinamento desses

cntes, bem como as demais providências necessárias para início da operação da gestão da

manutenção da frota.
10.1.8. Declaração de atendimento das demais especificações do sistema previsto neste Termo de

Referência.

10.2. Em relação à segurança, deverá ser fomecido informações que o sistema informatizado possui

mediante as seguintes funcionalidades:

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000'

Telefone: (8 I ) 3755-1257

FIORINO 1.4
AMBULÂNCIA PGV - 7463 FIAT t 2017 /2
FIORINO 1.4

AMBUTÂNCIA PGV - 7863 2OL7 /2OL8
FIORINO 1,4

AMBULÂNCIA FIAT 2Ot7 /20t8
FIORINO 1.4

AMBULÂNCIA PGV -7C23 FIAT 2Or7 /2Or8
FIORINO 1.4

AMBUTÂNCIA FIAT z02r
FIORINO 1.4

AMBULÂNCIA PDN - 3H64 FIAT 2Or7 /2Or8
SAMU PGD - 0942 MERCEDES BENS 2012
SAMU aAC907643NEZ2tt2A7 MERCEDES BENS 2022

Obs.: A listagem dos veiculos poderá sofrer altera@es para mais ou para menos em vista a dinâmica
de aquisição de novos veículos e equipamentos.

I(), REQUISITOS CONDICIONAI{TES À »TCUNAÇÃO »O LICITANTE VENCEDOR

FIAT

PGV - 7813

RZH-IF44
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10.2. l Declaração comprovando que o uso do sistema para qualquer operação sômente
após digitação de uma seúa válida do usuiírio;
10.2,2. Declaração comprovando que o bloqueio do uso do sistema deverá ser onJine, a partir da base
operacional, mediante rotina,/seúa específica;
10.2.3. Declaração comprovando ser possivel a troca periódica ou validação de seúa pessoal;

ll. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

1 l.l. São obrigações da empresa a ser contratada:

ll.l.l. Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados
necessários ao gerenciamento do sistema;
I 1.1.2. Fomecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da fiota para cada um veículos
relacionados no subitem 9;
ll.l,3. Realizar os pagamentos aos credenciados, referenÍes aos serviços ou fornecimento,
IMPRETERMLMENTE, no prâzo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do periodo de
adimplemento de cada parcela.

a) Não sendo efetuado pâgamento no prrzo estabelecido no subitem 11.1.3, será
aplicado multa, por paúe do município à empresa contratada, conforme
demonstrativo abaixo:

I De 0l (um) a 05 (cinco) dias,57o (cinco por cento) do valor dos sen,iços c/ou
fornccimcnto;
Dc 06 (scis) a l0 (dez) dias, 107. (dez por cento) do valor dos serviços e/ou
fornecimento;
De I I (onze) a 15 (quinze) dias, l57o (quinzc por cento) do valor dos sen'iços e/ou
fornccimento;
Acima de 16 (dezcsscis) dias, 20% (vintc por cento) do valor dos sen'iços e/ou

fornecimento,

II.

ITI.

IV

OBS. Os percentuais acima apresentâdos não são cumulativos.

11,1.4. Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da fatura
subsequente àquelâ que houve o atraso. O pâgamento citâdo nestâ clausula deverá ser efetuada
Independente da liquidaçâo do pagamento da fatura apresentâda ao órgão CONTRATANTE'
que deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias, nos termos da legislação vigente, conforme
previsão expressâ no subitem 16.5 deste Termo.
ll.l.5. Envidar todos os esforços no sentido que os preços miíximos a serem cobrados na rede

credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente;

I I .1.6. Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir

um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários

de funcionamento, presteza no atendimento;

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000

Telefone: (81) 3755-1257
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11.1.7. Fomecer a manutenção dos softwares e hardwares, e realizar treinamento ope OS

gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos veículos, sem
qualquer ônus para o órgão contmtante;
ll.l.8. Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as noÍas fiscais mensais,
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria
Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento
de peças bem como a identiÍicação do veículo;
I 1 .1 .9. Encamiúar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento à suas empresas credenciadas dos serviços e
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-se
nos meses subsequentes;
11.1.10. Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de
vendas de peças e acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à reali:ração do
serviço de manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, através do sistema informatizado
e integrado para gestão de frota.
I1.1.1l. Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de
venda ao consumidor eiou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção
preventiva ou corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados:

. Placa do veículo;
o Modelo e fabricante do veículo;
oAno de fabricação do veículo;
. Leitua do hodômetro do veículo.

11.1.12. Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e acessónos

substituidos ao representante do órgão contratante;
ll.l.l3. Obrigar-se a prestaÍ o devido treinarnento à rede de estabelecimentos credenciados em
relaçâo aos procedimentos para melhor conservação e preservação dos veiculos, bem como minimizar
a incidência de defeitos;
ll.l.l4. Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de

90 (noventa) dias pelos serviços executados;
ll.l.l5, Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer gÍuantia, mínima de

90 (noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes;
11.1.16, Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante
a vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou
diversifi cação da frota;
11,1.17. Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade
constatada durante o fomecimento dos produtos ou prestação dos serviços;
11.1.18. Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos,
encamiúando correspondência dirigida à Gerência de Transportes do Município;
ll.l.l9. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto;
11.1.20. Guardar sigilo sobre informações da CONTRAI'ANTE, excluindo-se aquelas que sào

obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las

arquivadas e disponiveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos.

11.1.21. Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato,
rede de estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo ao

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n" 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55,l40-000.

Telefone: (81 ) 3755-1257
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menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as trans
informatizado:

a) Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados
neste termo de referência, em cidades com raio de até l50km da sede da licitante,
compreendendo cidades como: Surubim, Carpina, Paudalho, Caruaru, Limoeiro,
bem como em Recife e Região Metropolitana, incluindo no mínimo 0l (uma)
concessionária autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veículos
especificados do item 8.

r A CONTRATADA não podeÍá subconfiatar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o

objeto contratado;
. No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, ao Município de Tacaimbó

deverá ser comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só aceitará a nova empresa se

destas transformações não resultarem pÍejuizos à execução dos serviços, mantidas as

condições de habilitação e a manutenção das condições estabelecidas no Contrato original;
o Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas. tarifas,

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do
trabalho, que incidam ou veúam a incidir sobre os equipamentos, insumos e serviços
objeto do Contrato e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo DO
CONTRATANTE;

. Assumir a responsabilidade pelo bom desempeúo de seu pessoal e providenciar para que

todos os seus empregados cumpram as noÍÍnas intemas do CONTRATANTE, nos locais
de trabalho;

o Zelar pela discrição e integridade durante a execução dos serviços;
r Manter sigilo, sob pena de responsabilidade ciúl, penal e administrativa, sob todo e

qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
coúecimento em razÁo da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os

empregados nesse sentido;
o Assegurar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar deslazer ou

refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com a técnica atual, normas ou

especificações que atentem contra a sua segurança ou de terceiros, ficando ceÍo que, em

nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do CONTRATANTE eximirá a CONTRATADA
de suas responsabilidades provenientes do Contrato;

o Caso a CONTRATADA teúa que refazer qualquer serviço não executado a contento,
correrão por sua conta as despesas necessárias;

. Fomecer a CONTRATANTE ou seu pÍeposto, toda e qualquer informação que lhe seja

solicitada sobre o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execuçâo

dos serviços, cuja omissão na fiscalização não diminui ou substitui a responsabilidade da

empresa, decorrente das obrigações pactuadas;

o A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA o imediato afastamento de

qualquer empregado ou preposto da mesma, que não mereça a sua confiança ou embarace

a fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o
exercício das funções que lhe foram atribuidas, bem como o que apresente qualificação

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, n'83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.
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inadequada ou inabilitada para a prestação dos serviços;
A CONTRATADA obriga-se a relataÍ a CONTRATANTE toda e qual
observada durante a execução dos serviços;
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A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
Arcar com o ônus decorrente de equívoco no dimensionamento dos quantitativos da
proposta, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da contratação.

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação
vigente;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Administração;
Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrente de culpa ou dolo, por ato praticado por seus prepostos, empregados ou
mandatririos, eximindo o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;
Eximir-se de diwlgar e fomecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato, bem
como utilizaÍ o nome do Município Tacaimbó-PE para fins comerciais ou em campanhas
e material de publicidade, sem autorização prévia da Instituição;
Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas

disciplinares determinadas pela Administração;
Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas autoridades
competentes, decorrentes da inexecução do objeto ora contratado;

Facilitar e permitir a CONTRATANTE a qualquer momento, a realizaçáo de vistoria e
acompaúamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso incorra em isenção

de responsabilidado da CONTRATADA, assegurado, a qualquer tempo, o direito à plena

fiscalização dos serviços licitados, permitindo o livre acesso dos gestores/co-gestores a

todo o local de execução dos serviços, a toda documentação correlata, permitir a retirada
de documentos para diligências pelos gestores/co-gestores, fudo independentemente de

prévia comunicação à CONTRATADA;
Manter durante toda a vigência do Contrato e até 03 (três) meses após o termino da sua

vigência, a garantia integralizada, reforçando-a ou reconstituindo-a quando se fizer
necessário;

Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no Edital:
Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes

de ato danoso, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos,

obrigando- se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou

extrajudiciais de terceiros, que lhe veúam a ser exigidas por força da lei, ligadas ao

cumprimento do Contrato a ser firmado;
Assumir a responsabilidade pelos enc.rgos fiscais e comerciais resultantes da execução do

Contrato;

Providenciar que seus funcioniírios poÍem crachá de identificação quando da execução

dos serviços nas dependências do CONTRATANTE;
Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

Telefone: (81) 37 55-1257
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utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;
o Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a

não serem confundidos com similares de propriedade da Administração;
o Promover, de forma contínua, a manutenção e assistência técnica dos equipamentos,

durante o horiírio de expediente, devendo reparar ou substituir todas as peças necessárias
ao bom desempeúo dos serviçosl

o Fazer manutenção corretiva, sempre que solicitada, compreendendo verificação das partes
mecânicas, elétricas, funilaria, lantemagem, pintura em geral. ajustes, regulagens,
alinhamento de direção, balanceamento de rodas, serviços de vidraçaria, guincho,
refrigeração, eliminação de eventuais defeitos e substituição de peças gastas ou
defeituosas;

o Efetuar as manutenções e intervenções técnicas por profissionais especializados, os quais
deverão ser em número suficiente para atender às chamadas;

. Prestar atendimento às chamadas no pr.vo miíximo de até 08(oito) horas;
o Executar os serviços, sempre que possível, em horiirios que não interfiram com o bom

andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;
o A empresa CONTRATADA se obriga a executar os serviços ora contratados mediante

solicitação e autorização por parte da CONTRATANTE. Estes serão executados nas
instalações da CONTRATADA, mediante autorização feita através da Secretaria
Municipal de Transportes, após análise do Orgamento que deverá conter os serviços a

serem executados, peças de reposição, tempo gasto para execu!á-los, preço unitário por
hora de serviço e valor total (mão de obra mais peças de reposição);

. Executar todas as manutenções preventivÍs e conetivas dos veículosiequipamentos oficiais
pertencentes à especificadas no item 3.3. deste Termo de Referência, para que as mesmas,

sempre que forem utilizadas, apresentem condições satisfatórias de funcionamento. Nestes
serviços serão incluídos, troca de óleo, partes mecânicas de motor, caixas de câmbio e de
direção, frenagens, embreagens, aliúamentos e cambagens, embuchamentos diversos,
elétricas diversas, seguÍança, sinalização, para-choques, retrovisores, correias diversas,
volantes. motor de partida, altemador, condicionador de ar, borracharias diversas,
vidraçarias, eliminação de eventuais defeitos e substituição de peças gastas ou defeiluosas
enfim, todo e qualquer serviço necessario ao bom funcionamento da viatura;

r Apresentar Orçamento prévio da quantidade de horas centesimais que serão necessários
para cada tipo de conserto, em consonância com o Manual de Tempos Padrão de Mão de

obra do fabricante;
. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para

assegurar andamento convenientes dos trabalhos;
o Relazer qualquer obrigação não cumprida a contento, com despesas por sua conta;

. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

as obrigações em que se verificarem vicios, defeitos ou inconeções apontadas pelo

CON'|RATANTE no prazo miiximo de 5 (cinco) dias, contados da ciência, ou no pritzo
para tanto estabelecido pela fiscalização;

. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, hospedagem,

transporte e todas aquelas ocasionadas com o deslocamento dos técnicos no deconer do

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000

Telefone: (81) 37 55-1257
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atendimento;
A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte extemo dos equipamentos
em atendimento, bem como os procedimentos legais e os custos correspondentes dessas
operações (emissão de notas fiscais, seguros, etc.);
Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, quando lor por ela transportado
qualquer veículo do local de defeito até a oÍicina para conserto, cabendo à mesma o reparo
ao CONTRATANTE, no caso de qualquer dano ao referido veiculo;
Dispor, sem ônus para o CONTRATANTE, de todas as ferramentas e materiais necessários
à realização dos serviços objeto deste, inclusive guinchos ou cambão adequados a cada
veículo, para locomoção dos veículos/equipamentos impossibilitadas de deslocamento;
A CONTRATADA deverá comprovÍu. quando solicitado, através de Nota Fiscal, Fatura
ou documento similar que as peças e acessórios repostos são novos e de primeira linha,
devendo conter no verso deste, aceite pelo responsável do CONTRATANTE;
Eliminar defeitos decorrentes de intervenções corretivas no prazo miiximo estabelecido em
tabela do fabricante para cada tipo de veículo especificado neste terrno. Os casos

excepcionais que não possam ser atendidos neste prazo deverão ser comunicados
justificadamente e por escrito ao servidor do CONTRATANTE designado para o
acompaúamento dos serviços;
Independentemente de aceitação, o (a) CONTRATADO (a) garantirá a qualidade de cada
serviço realizado ou peça substituída pelo prazo estabelecido na respectiva garantia,
obrigando-se a repor aquela que apresentar defeito, desde que não sanado o vício no prazo
legal;

Designar um preposto, aceilo pelo Município de Tacaimbó/PE, que supervisionará a

execução dos serviços e a rcpresenkrá perante o CONTRATANTE;
A CONTRATADA deverá garantir o sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações,
documentos e especificações técnicas do Município de Tacaimbó/PE ou de seus clientes
que a ela veúam a ser conÍiados ou que veúa a teÍ acesso em razÁo da execução dos

serviços objeto desta contratação, devendo zelar pela veracidade de todas as informações
que irão compor a documentação dos serviços realizados, não podendo, sob qualquer
pretexto, revelá-los, dilulgá-los, reproduziJos ou deles dar coúecimento a quaisquer

terceiros estraúos à execução dos serviços objeto desta contratação;

A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam ser

vítimas os seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços relativos ao

Contrato.
Comprovação de aptidão técnica para prestação dos serviços em caracteristicas,
quantidades e prazos compatíveis com o objetivo desta licitação, ou com item pertinente,
por meio de apresentação de atestado de capacidade, fomecidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado de acordo com a lei 14.133121.

É previsto a terceirização de serviços tais como: Funilaria; Pintura e Retifica de motores,
porém sem perder a responsabilidade e obrigações assumidas pela empresa vencedoras

deste certame. Ficando a mesma responsável. inclusive arcando com todos os outros

inerentes a movimentação dos veículos e/ou partes do mesmo para o terceirizado e sempre

com anuência da Secretaria de Transportes do Municipio de Tacaimbó - PE.

Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX MOLICAR ou outro instrumento hábil

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.

Telefone: (81) 3755-1257
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similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal e
line, tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, quanto à tabela de
de obra padrão (Tabela Tempriria), conforme informação técnica do Sindicato da Indústria
e Reparação de Veículos e Acessórios;
Garantir que os preços cobrados das peças e serviços, terão como limite os preços
disponibilizados no sistema AUDATEX MOLICAR ou outro instrumento fomecido;
Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula coÍTespondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de

atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto
contratado;
Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestaÍ os informes e

esclarecimentos solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o coúecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo Iicitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessiirios, sempre que solicitado.
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12. DA ECONOMICIDADE DTIRANTE Â EXECUÇÃO CONTRATUAL
12.1. Preliminarmente à execução de quaisquer serviços, deverão ser providenciados por intermédio
da Contratada e suas credenciadas, no mínimo, 03 (três) orçamentos/cotações com o objetivo de

serem analisados, devendo ser autorizado o de menor valor pelo setor competente do
CONTRATANTE. Tal exigência poderá ser dispensada em casos urgentes, devidamente justificados,
em serviços obrigatórios na rede de concessionárias autorizadas por motivo de garantia do veículo:
12.2. O CONTRATANTE definirá, a origem e a marca das peças a serem utilizadas, podendo optar
entre peças genuínas, originais ou similares, considerando a qualidade e os preços de aquisição
disponíveis no mercado.

I3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

13.2. A vigência contratual poderá ser pronogada por igual período, nos termos do art. 105 a I 14 , da Lei
Federal 14.133/21, observado os limites da contratação do art. 75, § I ", lncisos I, da respectiva lei. 4.3. L
Para a prorrogação, além da previsão expressa no edital, deverão ser cumpridos os requisitos abaixo:

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000

Telefone: (81 ) 3755-l 257
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artigo 105 da Lei n" 14.133, de202l.
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a) Caracterização do serviço como continuo;
b) Manifestação de interesse da contratada;
c) Análise prévia do setorjurídico;
d) Manifestação da vantajosidade da contratação, bem como a metodologia adotada;
e) Inexistência de impedimentos de Iicitação por parte da contratada;

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. O procedimento de entrega./recebimento do veículo em cada manutenção realizada será efetuado
mediante anotação das condições de recebimento e entrega com suas respectivas quilometragens
(Check list).
14.2. A empresa vencedora deverá encamiúar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal,
relatório de Assistência Técnica, com todas as iolhas numeradas, contendo termos de abertura e

encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens
revisados, consertados e substituídos e, incluir no relatório o inicio do atendimento do veículo que

apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais
defeitos.
14.3. As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela licitante vencedora ao órgão
contratante, no ato da entrega dos veículos. Não será admitida devolução parcial de peças.

14.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de l0 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
14,5, Na hipótese de a verificação a que se refeÍe o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como Íealizada, consumando-se o Íecebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

14.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incoÍreta execução do contrato.

I5. DA FISCALIZ/IçAO E GESTÃO CONTRATUAL

15.1. A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com coúecimento
técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE.

15.2. Atribuições do gestor e Íiscal do contrâtol
15.2.1. Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE para

acompanhar e supervisionff a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de trabalho

(ACOMPANHAMENTO TECNICO), câbendo â esÍe:

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela

CONTRATADA;
b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela

CONTRATADA junto à rede credenciada:
c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração;
d) Verificar a perleita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a

aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento

de qualquer cláusula contratual;
e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos

documentos e relatórios;
PREFEITURA DE TACAIMBÓ

Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000.
Telefone: (8 I ) 3755-1257
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constatadas na execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas
necessárias;

g) Prestar as informações e os esclaÍecimentos que veúam a ser solicitados pela
CONTRATADA;

h) Rejeitar, no todo ou em paÍe dos serviços prestados em desacordo com o autorizado;
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da

CONTRATADA que não mereça conhança no desempeúo dos serviços, que produza
complicações para a supervisão e Íiscalização e que adote postuÍa inconveniente ou
incompatível com exercício das atribuições que lhe foram designadas;

j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a

adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado;
k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações

efetuadas;
l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos.

15'2.2.Def,rne-sepor@oservidorformalmentedesignadopela
CONTRATANTE para o acompaúamento, por meio de sistema próprio, da fiscalização deste

Contrato, desde o inicio de contratação até o téÍmino de sua vigência, (ACOMPANHAMI.]N'tO
ADMINISTRATIVO) competindo a este.

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(is), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste

contrato;

b) Encamiúar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento;

c) Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e analise da documentação deste Contrato, mantendo o

processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular
instrução;

d) Prestar as infomrações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela

CONTRATADAI
e) Aplicar as penalidades previststas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is)

e o estabelecido neste Contrato.
15.3. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as

responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que

concemc a execução do objeto contratado.
15.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades e, na
sua oconência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE.
15.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. deverão ser
prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
15.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender
prontamente às reclamações lormuladas.

PREFEITURA DE TACAIMBO
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro. Tacaimbó - PE, 55140-000.

Telefone: (81) 37 55 -1257

16. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
16.1. Comunicar à empresa toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços.
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16.2. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenh#seus SETVI
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16.6.5. Na oconência de evenluais atrasos de pagamcnto, \'crificados por culpa única e exclusiva da

CONTRATANTE, fica convcncionado que a taxa de alualizaçáo financeira, devida pelo órgâo
contratante entre a data referida no item 16.5 e a conespondente ao efctivo adimplemento da parcela.

scrá calculada mediante a aplicaçâo da scguintc Íórmula:

EM=IxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moratórios
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30)

N = Número de dias entre a data pÍevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela a ser paga

16.7. A atualização financeira prevista nesta condição será incluida na Nota FiscaVFatura do mês

seguinte ao da ocorrência.

16.8. Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um

período de 90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo

receber os valores remuneráveis não quitados, sem prejuizo da aplicação da fórmula acima indicada.

PREFEITURADE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000
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das normas do futuro Contrato.
16.3. Fiscalizar a execução dos serviços e o fomecimento das peças, podendo sustar, recusar. mandar
fazer ou deslazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências
especificadas.
16.4. Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio onJine/real time, para a empresa conveniada de
execução de serviços necessários.
16,5. Designar servidor para acompaúar a execução do Contrato.
16.6. Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da Nota
Fiscal/Fatura em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contaÍ da entrada das mesmas no protocolo da
Secretaria de Finanças do órgão contratante, localizada na sede (Rua Sebastião Clemente, 83

Centro, Tacaimbó-PE), devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompaúada do
relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças substituidas.
16.6.1, As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) dias
após o encerramento do mês.

16.6.2. A nota fiscal para (prestação de serviços de manutengão preventiva e corretiva), deverá ser
emitida pela empresa discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao

fornecimento de peças bem como a identificação do veículo.
16.6.3. Deconido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor
devido pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação vigente.
16,6.4. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o pagamento

das faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada poderá rescindir
unilateralmente o contrato, devendo receber os valores remuneráveis não quitados e reajustados pelo
IPCA.
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16.9, A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Munic
apresentação da documentagão de regularidade fiscal das empresas credenciadas.
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t7. DOS ORÇAMENTOS

17.1. Após o orçamento feito por lomecedor/oficina devidamente cadastrada, o órgão contratante terá
total autonomia para a escolha de outro estabelecimento/prestador para a realização dos serviços
orçados por ocasião da oleÍa de menor preço por outro estabelecimento, para tanto, o ente deverá
efetuar o pagamento referente as horas inerentes aos serviços realizados:

a) Para o tempo de serviço, será utilizado com base tabela(s) temporária(is) a serem
disponibilizadas pela empresa vencedora da licitação.

b) Para o valor dos serviços, será utilizado como base a tabela de serviços vigente, scndo de
preferência, com base no sistema AUDATEX/MOLICAR.

17 .2. Para a dehnição do valor miíximo aceitiível para a execução dos serviços de orçamentos, será

aplicação da seguinte fórmula:
VO=VS/l76xHS
Onde:
VO = Valor do Orçamento
VS = Valor do Salário
HS = Hora de Serviço

17.3. O valor resultante da aplicação da fórmula acima indicada será utilizado como o valor máximo
aceitável para os serviços relacionados ao orçamento realizado.
17.3.1. Os orçamentos que puderem seÍ realizados sem maior complexidade (desmontagem de partes

do veículo por exemplo) não serão custeados pelo Município, neste caso, apenas o orçamento não
será custeado, sendo o valor do serviço devidarnente custeado pela administração, não configurando
enriquecimento dos cofres públioos, se tratando unicamente de medida de busca do menor preço.
17.3.2. Caso os serviços sejam realizados no mesmo estabelecimento que fomeceu o orçamento, o
valor deste deverá estar incluso nos valores cobrados para a execução dos serviços de manutenção,
não sendo aceito cobranças pelo orçamento realizado.

17.4. Na hipótese de os serviços serem realizados em local diverso de onde houve os serviços de

desmontagem, a fiscalização do contratante deverá proceder documentação que justiÍique a não

realízação dos serviços naquele estabelecimento.

17.5, Deverá o órgão solicitante, através de seu responsável pelas aquisições de peças ou autorização
dos serviços, abster-se de emitir autorização para a aquisição ou para o serviço quando for percebido
que os orçamenlos realizados se encontram acima dos preços praticados no mercado, sob pena de

responsabilização.

17.6. Paru os serviços coniqueiros (manutenção em pneus, lavagem, troca de óleo e aÍins) o
Municipio deverá juntamente com a contratada efetivar orçamentos, obtidos na seguinte ordem de

preferência: fonte de órgãos oficiais, pesquisa de preços de mercado mensais, pesquisa de atividade

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000.

Telefone: (81) 37 55-1257



ilI
Estado de Pemambuco '!

PREFEITURA DE TACÀTMBÓ
Palácio Municipal Dr. Joaquim Antônio Albuquerque

específica, ou qualquer outro meio que possa ser utilizado como parâmetro p
miíximo aceitável.

or

I8. DAS PENALIDADT]S

l8.l.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no AÍ. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas,
na forma, condições, regras, pÍ.tzos e procedimentos definidos nos AÍs. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5Vo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia
de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;
c multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas
previstas no referido Art. 155;

d impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente
Íêderativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido tut. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas

inlrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,

bem como pelas inÍiações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
mesmo artigo quejustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'do
referido Art. 156;

f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

l8.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após

a comunicação ao Contratado, seÍá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês ou

cobrado j udicialmente.

I 9.().DA SUBCONTRÂTAÇÃO

19. L A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

19.2 E vedada a subcontÍatação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função na licitação
ou atue nâ fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, compaúeiro ou parente

om liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

20.0.DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
Endereço: R. Sebastião Clemente, no 83 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000.
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20.l.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que teúam acesso
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

20.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.5.0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre lodos os contratos de

suboperação hrmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

20.7.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

20.8.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

20.10.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei
13.709118, com cada acesso, data, horririo e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagão,

em caso de evenfuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo

Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

20.1 l.O presente contÍato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da

I,GPD.

PREFEITURA DE TACAIMBÓ
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20.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.

20,3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

20.6.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo inte$almente responsável por garantir sua observância.

20.9.Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

o
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20.12.As paÍes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de Agosto
Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais aqu acesso
em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

20.13.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificârarn seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da Lei 13.709/18.

20.14.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

20.l5.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinaÍ seus empregados, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

2l.o.DA COMPENSAÇÁO rrXeXCBrRa

2l.l.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atÍaso no pagamento serão

calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eletivo pagamento; VP : valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I=(TX+100)+365,
sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo

indice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para

a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vi a ser determinado pela legislação então em vigor.

TacaimM, 20 de fevereiro de 2025
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o Braz da Silva
Diretor de Transportes
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